
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 

dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências, e a Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 

as diretrizes e bases da educação nacional, para 
tornar obrigatória a realização de avaliação de 

saúde nas crianças que ingressarem na educação 
infantil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 14-A. 

“Art. 14-A. O programa suplementar de assistência à saúde 
previsto no art. 54, VII, desta Lei incluirá, como direito inerente à 

criança por ocasião de seu ingresso no ensino fundamental e 
obrigação do Poder Público, a realização de avaliação de saúde que 
compreenda, no mínimo: 

I – exame clínico geral, com avaliação do estado nutricional e 
triagem laboratorial de doenças endêmicas na localidade; 

II – avaliação da saúde bucal; 

III – avaliação da acuidade visual; 

IV – avaliação da acuidade auditiva; 

V – avaliação neuromotora; 

VI – avaliação da capacidade cognitiva; 

VII – avaliação psicológica; 

VIII – avaliação da situação vacinal. 

§ 1º O estabelecimento de ensino ficará obrigado a manter o 

prontuário de saúde do estudante, que deverá incluir os resultados da 
avaliação prevista no caput e as informações sobre a saúde 
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pregressa, inclusive o histórico de doenças comuns da infânc ia, 
doenças graves e alergias a medicamentos e alimentos. 

§ 2º A criança com doenças ou condições de saúde 

diagnosticadas ou com necessidade de cuidados de saúde específicos 
será encaminhada aos serviços do Sistema Único de Saúde. 

§ 3º Complementará o requisito previsto no caput a obrigação 
de os pais ou responsáveis assistirem a palestras de conscientização 
sobre os seguintes temas relacionados às crianças: 

I – necessidade de sono; 

II – alimentação saudável; 

III – recomendações de saúde; 

IV – carga horária de estudos; 

V – importância do acompanhamento das tarefas; 

VI – importância da participação nas atividades curriculares e 
extracurriculares. ” 

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula 
das crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade 
e participar, nas escolas, de palestras e atividades de conscientização 

sobre o exercício da paternidade e da maternidade, bem como de 
reuniões acerca do desempenho escolar das crianças sob sua 
guarda.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor decorrido um ano de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os estudos disponíveis apontam elevada prevalência de 

problemas de acuidade visual e auditiva, cárie dentária e distúrbios 
nutricionais entre as crianças que frequentam a escola. Muitos desses 

problemas não são diagnosticados por falta da oferta de ações de saúde 
voltadas para a população escolar. 
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Como esses problemas interferem na aprendizagem e no 
desempenho acadêmico do aluno, é evidente a necessidade de o Poder 

Público oferecer ações de saúde aos estudantes brasileiros, com ênfase nas 
crianças pequenas ingressando no ensino fundamental, de forma a prevenir 
dificuldades que podem prejudicar esses alunos por toda a sua vida escolar.  

Além da exigência da avaliação de saúde para o ingresso na 
educação infantil, este projeto de lei obriga os pais ou responsáveis a 

assistirem a palestras sobre vários temas relacionados às crianças – 
necessidade de sono, alimentação saudável, recomendações de saúde, carga 

horária de estudos, importância do acompanhamento das tarefas, 
importância da participação nas atividades curriculares e extracurriculares – 

com o objetivo de incentivar o debate e o envolvimento da família e da 
comunidade no processo educacional e na promoção da saúde de nossas 

crianças. 

Essa diretriz é importante porque é preciso reforçar que a 

educação não é tarefa segmentada e isolada, mas que demanda interlocução 
e articulação entre os envolvidos. Estabelecer espaços e territórios para a 

discussão de temas afeitos à questão da maternidade e da paternidade pode, 
assim, contribuir não somente para a melhoria dos padrões de saúde das 
crianças, mas também para o incremento no desempenho escolar. 

Vale ressaltar ainda que tal proposta se coaduna com as 
disposições do art. 205 da Constituição Federal, que determina que a 

educação é direito de todos e dever do Estado e da família. O trabalho 
educacional não é, portanto, tão somente dos sistemas de ensino ou das 

famílias isoladamente, mas depende da atuação conjunta dessas duas 
instâncias. 

Nesse sentido, propomos também a ampliação do art. 6º da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes e 

Bases da educação nacional (LDB), a fim de registrar a orientação de que o 
dever da família com a educação não é atendido tão somente com a matrícula 

das crianças nas escolas, mas que envolve também participação ativa e 
acompanhamento constante dos pais ou responsáveis. 
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Apresentadas as razões que motivaram a formulação deste 
projeto de lei, contamos com o apoio dos ilustres membros desta Casa para 

a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador PLÍNIO VALÉRIO 
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